
CAPES - PORTARIA Nº 132, DE 18 DE AGOSTO DE 2016 

 

VALOR DE AUXÍLIO DIÁRIO NO PAÍS 

 

Art. 2º O valor do auxílio diário para participação em atividades acadêmicas ou 

científicas no País será de R$320,00 (trezentos e vinte reais). 

 

 


